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DIREITO < CREDITORIO NAO ANALISADO. PEDIDO DE
RESSARCIMENTO E DECLARACAO DE  COMPENSACAO.
SUPERACAO DO FUNDAMENTO JURIDICO PARA ANALISE DE
MERITO. NECESSIDADE DE REANALISE DA EXISTENCIA DO
CREDITO. RETORNO DOS AUTOS COM DIREITO AO REEXAME DO
DESPACHO DECISORIO.

Superado o fundamento juridico para andlise de mérito de pedido de
ressarcimento e da declaragdo de compensacdo, devem o0s autos retornar a
unidade de origem para que se proceda o reexame do despacho decisério, com
a verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do credito pleiteado,
concedendo-se ao sujeito passivo direito a novo e regular contencioso
administrativo, em caso de ndo homologacéo total.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntario, para
anular o despacho decisério, determinando o retorno dos autos a unidade de origem para analise
de mérito do pedido de ressarcimento/compensacdo, levando-se em consideragdo 0 processo
produtivo do Recorrente e o conceito contemporaneo de insumos, nos termos do que foi julgado
pelo STJ no REsp 1221.170 PR, mediante a verificacdo dos documentos acostados aos autos e
outros que forem julgados necessarios, com regular intimacdo ao Recorrente, instaurando-se
novo contencioso administrativo, na hipotese de inconformidade do Recorrente. Este julgamento
seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acérdao n°
3201-011.859, de 17 de abril de 2024, prolatado no julgamento do processo 16692.728600/2015-
10, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Marcos Anténio Borges
(suplente convocado), Marcio Robson Costa, Francisca Elizabeth Barreto (suplente convocada),
Mateus Soares de Oliveira, Joana Maria de Oliveira Guimardes e Hélcio Lafetd Reis
(Presidente). Ausente o conselheiro Ricardo Sierra Fernandes, substituido pelo conselheiro
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 Período de apuração: 01/01/2017 a 31/03/2017
 DIREITO CREDITÓRIO NÃO ANALISADO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO E DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SUPERAÇÃO DO FUNDAMENTO JURÍDICO PARA ANÁLISE DE MÉRITO. NECESSIDADE DE REANÁLISE DA EXISTÊNCIA DO CRÉDITO. RETORNO DOS AUTOS COM DIREITO AO REEXAME DO DESPACHO DECISÓRIO. 
 Superado o fundamento jurídico para análise de mérito de pedido de ressarcimento e da declaração de compensação, devem os autos retornar à unidade de origem para que se proceda o reexame do despacho decisório, com a verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pleiteado, concedendo-se ao sujeito passivo direito a novo e regular contencioso administrativo, em caso de não homologação total.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para anular o despacho decisório, determinando o retorno dos autos à unidade de origem para análise de mérito do pedido de ressarcimento/compensação, levando-se em consideração o processo produtivo do Recorrente e o conceito contemporâneo de insumos, nos termos do que foi julgado pelo STJ no REsp 1221.170 PR, mediante a verificação dos documentos acostados aos autos e outros que forem julgados necessários, com regular intimação ao Recorrente, instaurando-se novo contencioso administrativo, na hipótese de inconformidade do Recorrente. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3201-011.859, de 17 de abril de 2024, prolatado no julgamento do processo 16692.728600/2015-10, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis � Presidente Redator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (suplente convocado), Márcio Robson Costa, Francisca Elizabeth Barreto (suplente convocada), Mateus Soares de Oliveira, Joana Maria de Oliveira Guimarães e Hélcio Lafetá Reis (Presidente). Ausente o conselheiro Ricardo Sierra Fernandes, substituído pelo conselheiro Marcos Antônio Borges e a conselheira Ana Paula Pedrosa Giglio, substituída pela conselheira Francisca Elizabeth Barreto.
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou improcedente Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que denegara o Pedido de Ressarcimento apresentado pelo Contribuinte. O pedido é referente ao crédito de COFINS não cumulativa - Exportação, relativo ao 1º trimestre de 2017, por meio do PER/DCOMP 20702.09297.080517.1.1.19-3105 (fls. 02 a 17), no montante de R$ 33.902.054,25.
Relativamente ao PER em questão, a interessada impetrou o Mandado de Segurança visando a antecipação de 70% dos créditos presumidos apurados, conforme previsto na Lei nº 12.865/2013 e regulamentado pela IN RFB nº 1.497/2014, e obteve êxito, sendo deferido o adiantamento no valor de R$ 12.933.385,17 (fls. 42 a 45).
A fim de analisar o direito creditório pleiteado, foi efetuado procedimento fiscal de diligência pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, no qual foram enviadas intimações solicitando esclarecimentos e documentos à contribuinte.
Após analisar a documentação e as informações apresentadas pela Recorrente, em processo de diligência fiscal para análise do direito creditório pretendido, a Autoridade Administrativa, através de despacho decisório, indeferiu o pedido de ressarcimento e deixou de homologar as compensações.
O indeferimento do pleito se deu sem apreciação do mérito, pois a Autoridade Administrativa entendeu que o crédito que se buscou ressarcir/compensar era objeto de discussão judicial ainda não transitada em julgado. 
Tendo conhecimento do despacho, a Recorrente entrou com Manifestação de Inconformidade.
Os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido.
ADR julgou a Manifestação de Inconformidade improcedente, através do Acórdão 16-84.651, nos termos da sua ementa a seguir reproduzida:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Período de apuração: 01/01/2017 a 31/03/2017 
AÇÃO JUDICIAL NÃO TRANSITADA EM JULGADO.
Nos termos do art. 170-A do CTN e da IN SRF 1.300/2012, são vedadas a compensação e ressarcimento de crédito do sujeito passivo que seja objeto de discussão no Poder Judiciário, antes do trânsito em julgado, em observância ao Princípio da Segurança Jurídica.
Manifestação de Inconformidade Improcedente.
Direito Creditório Não Reconhecido.�
A decisão de primeira instância foi objeto de Recurso Voluntário, no qual são repetidos os argumentos apresentados na manifestação de inconformidade.
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, devendo ser conhecido.
Da irretroatividade da IN RFB 1.717/2017
A Recorrente alega que seu pedido de ressarcimento não poderia ser indeferido sob o fundamento de existência de ação judicial que possa alterar total ou parcialmente o valor do crédito em face da irretroatividade da Instrução Normativa RFB 1.717/2017, considerando que os pedidos de ressarcimento/compensação foram transmitidos em 2014.
Não assiste razão à Recorrente quando aduz que a Instrução Normativa SRF nº 1.300/2012, vigente à época, não continha tal restrição. 
Como apontado pela Delegacia de Julgamento, o artigo 32, parágrafo 3º, da IN SRF nº 1.300/2012 continha restrição idêntica à prevista no artigo 59 da IN RFB 1.717/2017. Em razão do exposto, resta prejudicada a análise quanto à possível ofensa ao artigo 106 do CTN.
Da ofensa ao Princípio da Legalidade 
A Recorrente alega que a vedação contida no artigo 59 da IN RFB 1.717/2017 ofende o princípio da legalidade, por conter restrição à compensação não prevista nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, no artigo 74 da Lei nº 9.430/96 e nos artigos 170 e 170-A do CTN.
Em primeiro lugar, releva destacar que às instâncias administrativas não compete apreciar vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade das normas tributárias, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente.
Esse é o entendimento que sempre prevaleceu neste Conselho, tendo sido, inclusive, consagrado na Súmula nº 2 do CARF:
�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Data do fato gerador: 11/04/2005 
ALEGAÇÕES DE ILEGALIDADE, INCONSTITUCIONALIDADE E OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA CARF nº 2. 
A autoridade administrativa não é competente para examinar alegações de ilegalidade/inconstitucionalidade de leis regularmente editadas, tarefa privativa do Poder Judiciário. Aplicação da Súmula Carf nº 2.�
(CARF, Processo nº 10689.000003/2009-51, Recurso Voluntário, Acórdão nº 3201-006.984 � 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão de 25 de junho de 2020)
Portanto, a instância administrativa não é o foro adequado para discussões a respeito de ilegalidade de atos normativos legitimamente inseridos no ordenamento jurídico, eis que essa função é reservada pela Constituição Federal, em caráter exclusivo, ao Poder Judiciário.
A despeito disso, cumpre observar que tanto os artigos 32 e 81 da IN SRF nº 1.300/2012 quanto o artigo 59 da IN RFB 1.717/2017 possuem como fundamento de validade o artigo 170-A do CTN, que impõe aguardar-se o trânsito em julgado em processo judicial para que haja compensação ou ressarcimento de créditos, evitando-se que ulterior decisão tenha impacto na certeza e liquidez do direito creditório.
Ademais, o artigo 170 do CTN ainda condiciona o direito à compensação às condições e garantias que a lei instituir ou às condições e garantias que couber à autoridade administrativa atribuir em cada caso concreto.
Diante do exposto, rejeito a preliminar.
Da inaplicabilidade da vedação da IN SRF 1.300/2012
O artigo 32, § 3º, da IN SRF 1.300/2012, vigente à época em que os pedidos de ressarcimento/compensação foram transmitidos, previa a seguinte limitação:
�Art. 32 . O pedido de ressarcimento a que se referem os arts. 27 a 30 será efetuado mediante a utilização do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante formulário acompanhado de documentação comprobatória do direito creditório. 
(... § 3º É vedado o ressarcimento do crédito do trimestre-calendário cujo valor possa ser alterado total ou parcialmente por decisão definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de determinação e exigência de crédito do PIS/Pasep e da Cofins. (...).�
A despeito de não vislumbrar qualquer ilegalidade no referido ato normativo, entendo descabida sua aplicação ao caso concreto.
A análise dos autos, principalmente do despacho decisório, permitiu verificar que o motivo do indeferimento do pedido de ressarcimento/compensação transmitido em 2014 deveu-se à existência de um mandado de segurança impetrado em 2017, com vistas a garantir ao contribuinte o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.
Também restou claro nos autos que o crédito que a Recorrente buscou ressarcir/compensar não se refere à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. 
O Despacho Decisório consignou expressamente que os créditos pretendidos pelo contribuinte se referem aos créditos ordinários decorrentes da aplicação da sistemática da não cumulatividade e aos créditos presumidos das contribuições � todos calculados sem levar em consideração qualquer decisão judicial.
Evidenciado nos autos que o crédito pretendido não é aquele que estava sendo objeto de questionamento judicial, não tem aplicabilidade as disposições dos artigos 32, § 3º e 81, ambos da IN SRF 1.300/2012.
Prevalecesse o entendimento da Autoridade Fiscal e da Delegacia de Julgamento, nenhum contribuinte lograria êxito em promover compensações de créditos de PIS e COFINS, pois é de conhecimento geral que a tese envolvendo a exclusão do ICMS da base de cálculo dessas contribuições foi ajuizada por praticamente todos os contribuintes.
Acrescente-se que, em pesquisa ao PJe do TRF3, e conforme recortes dos autos eletrônicos, colacionados adiante, foi possível constatar que o Mandado de Segurança sob comento transitou em julgado em 14/10/2021.
 Outrossim, o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS foi reconhecido somente a partir de 2017, dada a modulação dos efeitos da decisão proferida pelo STF no RE submetido ao rito da repercussão geral:




Como o direito da Recorrente de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS se iniciou em 2017, e considerando que o pedido de ressarcimento do PIS não cumulativo - Exportação é relativo ao 3º trimestre de 2014, não se pode considerar que haverá risco de mutabilidade do valor do crédito a compensar, mormente porque a decisão já transitou em julgado.
Portanto, reputo inaplicáveis, à espécie, as disposições dos artigos 32, § 3º e 81, ambos da IN SRF 1.300/2012.

Tanto na Manifestação de Inconformidade quanto no Recurso Voluntário, a Recorrente descreve seu o processo produtivo, informando a origem, o fundamento legal e a forma de apuração dos créditos (ordinários e presumidos), cujo ressarcimento e compensação foram pleiteados.
A Delegacia de Julgamento, entretanto, deixou de apreciar essa parte da defesa em razão da matéria não ter sido objeto do Despacho Decisório, posto que o pedido de ressarcimento foi indeferido sem análise do mérito.
O atual estágio do processo indica a possibilidade de existência de um direito creditório não analisado pela unidade de origem da DRF, fundada apenas na suposta possibilidade de alteração do valor do crédito pleiteado em razão de ação judicial, que além de não se referir ao crédito pleiteado, atualmente, se encontra definitivamente julgada.
Destarte, por não restar nenhum óbice à análise do direito creditório pleiteado, não efetuado no âmbito do despacho decisório, visando evitar a supressão de instância e em observância aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, deve ser o presente processo retornado à unidade de origem para que se proceda à análise do mérito do pedido de ressarcimento e da declaração de compensação, como já determinado por esta Turma Julgadora, em outra composição, em situação análoga a esta:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Período de apuração: 01/04/2011 a 30/06/2011 
DIREITO CREDITÓRIO NÃO ANALISADO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO E DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SUPERAÇÃO DO FUNDAMENTO JURÍDICO PARA ANÁLISE DE MÉRITO. NECESSIDADE DE REANÁLISE DA EXISTÊNCIA DO CRÉDITO. RETORNO DOS AUTOS COM DIREITO AO REEXAME DO DESPACHO DECISÓRIO. 
Superado fundamento jurídico para análise de mérito de pedido de ressarcimento e da declaração de compensação antes de decisão em processo administrativo deve os autos retornar à unidade de origem para que se proceda o reexame do despacho decisório, com a verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pleiteado, concedendo-se ao sujeito passivo direito a novo e regular contencioso administrativo, em caso de não homologação total.�
(CARF, Processo nº 10880.945004/2013-37, Recurso Voluntário, Acórdão nº 3201003.041 � 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão de 26 de julho de 2017, Relator Paulo Roberto Duarte Moreira)
Portanto, voto por rejeitar as preliminares e, no mérito, dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para anular o Despacho Decisório, determinando o retorno dos autos à unidade de origem, com a análise de mérito do pedido de ressarcimento/compensação, o que deverá ser feito levando em consideração o processo produtivo da Recorrente e o conceito contemporâneo de insumos, nos termos do que foi julgado pelo REsp 1221.170 PR, e mediante a verificação dos documentos acostados e outros que julgar necessários, com regular intimação à Recorrente, instaurando-se novo contencioso administrativo, na hipótese de inconformidade da Recorrente.

Conclusão 
Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto.
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para anular o despacho decisório, determinando o retorno dos autos à unidade de origem para análise de mérito do pedido de ressarcimento/compensação, levando-se em consideração o processo produtivo do Recorrente e o conceito contemporâneo de insumos, nos termos do que foi julgado pelo STJ no REsp 1221.170 PR, mediante a verificação dos documentos acostados aos autos e outros que forem julgados necessários, com regular intimação ao Recorrente, instaurando-se novo contencioso administrativo, na hipótese de inconformidade do Recorrente.
(documento assinado digitalmente)
Hélcio Lafetá Reis � Presidente Redator
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Marcos Antonio Borges e a conselheira Ana Paula Pedrosa Giglio, substituida pela conselheira
Francisca Elizabeth Barreto.

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
nos 8§ 1°, 2° e 3° do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria
MF n° 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatorio substancialmente
o relatado no acérdao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntério, interposto em face de acorddo de primeira
instancia que julgou improcedente Manifestacdo de Inconformidade, cujo objeto era a reforma
do Despacho Decisorio exarado pela Unidade de Origem, que denegara o Pedido de
Ressarcimento apresentado pelo Contribuinte. O pedido é referente ao crédito de COFINS ndo
cumulativa - Exportacdo, relativo ao 1° trimestre de 2017, por meio do PER/DCOMP
20702.09297.080517.1.1.19-3105 (fls. 02 a 17), no montante de R$ 33.902.054,25.

Relativamente ao PER em questdo, a interessada impetrou o Mandado de
Seguranca visando a antecipacdo de 70% dos créditos presumidos apurados, conforme previsto
na Lei n° 12.865/2013 e regulamentado pela IN RFB n° 1.497/2014, e obteve éxito, sendo
deferido o adiantamento no valor de R$ 12.933.385,17 (fls. 42 a 45).

A fim de analisar o direito creditorio pleiteado, foi efetuado procedimento fiscal
de diligéncia pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administracdo Tributaria em S&o
Paulo, no qual foram enviadas intimacGes solicitando esclarecimentos e documentos a
contribuinte.

Apos analisar a documentacdo e as informacdes apresentadas pela Recorrente, em
processo de diligéncia fiscal para andlise do direito creditorio pretendido, a Autoridade
Administrativa, através de despacho decisorio, indeferiu o pedido de ressarcimento e deixou de
homologar as compensacGes.

O indeferimento do pleito se deu sem apreciacdo do mérito, pois a Autoridade
Administrativa entendeu que o crédito que se buscou ressarcir/compensar era objeto de discussao
judicial ainda ndo transitada em julgado.

Tendo conhecimento do despacho, a Recorrente entrou com Manifestacdo de
Inconformidade.

Os argumentos da Manifestacdo de Inconformidade estdo resumidos no relatério
do acérdéo recorrido.

ADR julgou a Manifestacdo de Inconformidade improcedente, através do Acordao
16-84.651, nos termos da sua ementa a seguir reproduzida:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/01/2017 a 31/03/2017
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ACAO JUDICIAL NAO TRANSITADA EM JULGADO.

Nos termos do art. 170-A do CTN e da IN SRF 1.300/2012, sdo vedadas a
compensacao e ressarcimento de crédito do sujeito passivo que seja objeto de
discussdo no Poder Judiciario, antes do transito em julgado, em observancia ao
Principio da Seguranca Juridica.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente.
Direito Creditério Nao Reconhecido.”

A decisdo de primeira instancia foi objeto de Recurso Voluntério, no qual séo
repetidos os argumentos apresentados na manifestacdo de inconformidade.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acdrdédo
paradigma como razdes de decidir:

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, devendo ser conhecido.

Dairretroatividade da IN RFB 1.717/2017

A Recorrente alega que seu pedido de ressarcimento ndo poderia ser indeferido
sob o fundamento de existéncia de acdo judicial que possa alterar total ou
parcialmente o valor do crédito em face da irretroatividade da Instrucdo
Normativa RFB  1.717/2017, considerando que os pedidos de
ressarcimento/compensacdo foram transmitidos em 2014.

N&o assiste razdo a Recorrente quando aduz que a Instrucdo Normativa SRF n°
1.300/2012, vigente a época, ndo continha tal restri¢o.

Como apontado pela Delegacia de Julgamento, o artigo 32, paragrafo 3°, da IN
SRF n° 1.300/2012 continha restricdo idéntica a prevista no artigo 59 da IN
RFB 1.717/2017. Em razdo do exposto, resta prejudicada a analise quanto a
possivel ofensa ao artigo 106 do CTN.

Da ofensa ao Principio da Legalidade

A Recorrente alega que a vedacdo contida no artigo 59 da IN RFB 1.717/2017
ofende o principio da legalidade, por conter restricdo a compensacdo ndo
prevista nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, no artigo 74 da Lei n°® 9.430/96 e
nos artigos 170 e 170-A do CTN.

Em primeiro lugar, releva destacar que as instancias administrativas nao
compete apreciar vicios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade das normas
tributérias, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento a legislacéo vigente.
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Esse é o entendimento que sempre prevaleceu neste Conselho, tendo sido,
inclusive, consagrado na Simula n° 2 do CARF:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 11/04/2005

ALEGAGCOES DE ILEGALIDADE, INCONSTITUCIONALIDADE E
OFENSA A PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. SUMULA CARF n° 2.

A autoridade administrativa ndo é competente para examinar alegacdes de
ilegalidade/inconstitucionalidade de leis regularmente editadas, tarefa privativa
do Poder Judiciario. Aplicagdo da Stimula Carfn® 2.”

(CARF, Processo n° 10689.000003/2009-51, Recurso Voluntario, Acorddo n°
3201-006.984 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 1* Turma Ordinaria,
Sessao de 25 de junho de 2020)

Portanto, a instancia administrativa ndo é o foro adequado para discussdes a
respeito de ilegalidade de atos normativos legitimamente inseridos no
ordenamento juridico, eis que essa funcdo é reservada pela Constituicdo
Federal, em carater exclusivo, ao Poder Judiciario.

A despeito disso, cumpre observar que tanto os artigos 32 e 81 da IN SRF n°
1.300/2012 quanto o artigo 59 da IN RFB 1.717/2017 possuem como
fundamento de validade o artigo 170-A do CTN, que impfe aguardar-se o
transito em julgado em processo judicial para que haja compensacdo ou
ressarcimento de créditos, evitando-se que ulterior decisdo tenha impacto na
certeza e liquidez do direito creditorio.

Ademais, o artigo 170 do CTN ainda condiciona o direito a compensacao as
condicdes e garantias que a lei instituir ou as condi¢fes e garantias que couber a
autoridade administrativa atribuir em cada caso concreto.

Diante do exposto, rejeito a preliminar.
Da inaplicabilidade da vedac¢do da IN SRF 1.300/2012

O artigo 32, § 3° da IN SRF 1.300/2012, vigente a época em que 0s pedidos de
ressarcimento/compensacédo foram transmitidos, previa a seguinte limitagao:

“Art. 32 . O pedido de ressarcimento a que se referem os arts. 27 a 30 sera
efetuado mediante a utilizacgdo do programa PER/DCOMP ou, na
impossibilidade de sua utilizacdo, mediante formuldrio acompanhado de
documentacdo comprobatoria do direito creditdrio.

(... 8 3° E vedado o ressarcimento do crédito do trimestre-calendario cujo valor
possa ser alterado total ou parcialmente por decisdo definitiva em processo
judicial ou administrativo fiscal de determinacdo e exigéncia de crédito do
P1S/Pasep e da Cofins. (...).”

A despeito de ndo vislumbrar qualquer ilegalidade no referido ato normativo,
entendo descabida sua aplicagdo ao caso concreto.

A analise dos autos, principalmente do despacho decisério, permitiu verificar
gue o motivo do indeferimento do pedido de ressarcimento/compensacdo



FI. 5do Acorddo n.° 3201-011.863 - 32 Sejul/2% Camara/12 Turma Ordindria
Processo n°® 16692.721033/2017-32

transmitido em 2014 deveu-se a existéncia de um mandado de seguranca
impetrado em 2017, com vistas a garantir ao contribuinte o direito a excluséo do
ICMS da base de célculo do PIS e da COFINS.

Também restou claro nos autos que o crédito que a Recorrente buscou
ressarcir/compensar ndo se refere a exclusdo do ICMS da base de calculo do
PIS e da COFINS.

O Despacho Decisério consignou expressamente que os créditos pretendidos
pelo contribuinte se referem aos créditos ordinarios decorrentes da aplicacdo da
sistematica da ndo cumulatividade e aos créditos presumidos das contribuicoes
—todos calculados sem levar em consideracdo qualquer decisdo judicial.

Evidenciado nos autos que o crédito pretendido ndao é aquele que estava sendo
objeto de questionamento judicial, ndo tem aplicabilidade as disposi¢fes dos
artigos 32, § 3° e 81, ambos da IN SRF 1.300/2012.

Prevalecesse o0 entendimento da Autoridade Fiscal e da Delegacia de
Julgamento, nenhum contribuinte lograria éxito em promover compensacdes de
créditos de PIS e COFINS, pois é de conhecimento geral que a tese envolvendo
a exclusdo do ICMS da base de célculo dessas contribui¢des foi ajuizada por
praticamente todos os contribuintes.

Acrescente-se que, em pesquisa ao PJe do TRF3, e conforme recortes dos autos
eletronicos, colacionados adiante, foi possivel constatar que o Mandado de
Seguranga sob comento transitou em julgado em 14/10/2021.

Outrossim, o direito a exclusdo do ICMS da base de célculo do PIS e da
COFINS foi reconhecido somente a partir de 2017, dada a modulacdo dos
efeitos da decisdo proferida pelo STF no RE submetido ao rito da repercussédo
geral:

533-A, MARINA [EZZ] GUTIERREZ

RELATORIO

r LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S/A, obyetrv
5 tidos como mdevidamente recolhidos nos cinco ancs

&
ICMS da base

A do-se, asstm, a ilegalidade da inelusdo do ICMS na bese de edleulo do PIS e da

COFINS & apo

Opost

A vice-presidéncia desta corte determinou a remessa dos presentes autos 4 presente relatoria, em cumprimento a0 disposto no artigo 1040, I1, do Cadigo de Processo Civil, com
vistas & eventual juizo de retratagio (ID 160835647).
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PODER JUDICIARIO
Tribunal Regional Federal da 3 Regido

APELAGAO CIVEL (198
R

AMURILO GARCIA PORTO - SP224457-

A, MARINA [EZZ] GUTIERREZ - SPI92533-4, HOMERO DOS SANTOS - SP310935-

voto

Cinge-se a presente controvérsia a0s aspectos envolvendo o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal dos embargos declaragdo opostos pela Unido no RE 574 706 PR.

o julgamento, a Corte Suprema decidiu, por maioria, modular os efeitos da decisdo que determinou a exclusio do ICMS da base de cilculo do PIS  da COFINS para o

of
periodo posterior 80 julgamento da tese no dia 15 de margo de 2017, ressalvadas as acdes judiciais & administrativas protocoladas até a data da sessdo em que proferido o julgamento.

Na hipdtese vertente, a agdo mandamental fos ajuizada em 31 de marco de 2017, motivo pelo qual o direito 4 compensacdo do indébito deve abranger apenas os valores

indevidamente recolhidos apds o dia 15 de margo de 2017

Saliente-se que no aludido julgamento fot igualmente esclarecido que, de fato, o ICMS a ser excluido da base de calculo do PIS e da COFINS ¢ o destacado em nota fiscal
Destarte, ndo ha necessidade de reforma do r. decisum nesse ponto.

Assim sendo, em juizo de retratafo, o v. acordSo deve ser reformado, com provimento parcial do apelo da impetrante, para restringir o direito de repeticio do indébito 0 periodo
posterior a 15 de margo de 2017

£ como voto

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. APELO EM MANDADO DE SEGURANCA. ICMS NA BASE DE CALCULO DO PIS E DA COFINS. COMPENSACAO. PERIODO DEVIDO
APELACAO PARCIALMENTE PROVIDA EM JULZO DE RETRATACAO.

1. No julgamento dos embargos declaraio opostos pela Unido no RE 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federsl decidiu, por maionia, modular os efeitos da decisdo que determinou a exclusio
4o ICMS da base de calculo do PIS ¢ da COFINS para o periodo postersor ao Julgamento da tese 1o dia 15 de margo de 2017, ressalvadas as agdes judiciais ¢ admumistrativas protocoladas até a
data da sessilo em que proferido o julgamento

2. Na hipétese vertente, a agio mandamental foi mjuizada em 31 de margo de 2017, motivo pelo qual o direito 4 compensagio do mdébito deve abranger apenas os valores mndevidamente
recolhidos apos o dia 15 de margo de 2017

3. As razbes do quanto decidido encontram.se assentadas de modo firme em slentada jurisprudéncia que expressa o pensamento desta Turma, em consondneia com o entendimento do STF.
4. Em juizo de retratagio, di-se parcial provimento 4 apelago.

ACORDAO

Vistos ¢ selatados estes aut0s em que 550 panes a5 acima indicadas. a Terceiza Turma. por unsnimidade, em juizo de retratagso, seformou o . scéedio, com provimento parcial do apelo da impetrsate, pars
resiringir o direio de repeiigdo do mdsbiio a0 periodo posicrior a 13 de marso de 2017, nos tenmos do relatorio ¢ voto que ficam fazendo paris wizgranie do prescai juigado

@

Pader Judicidrio
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3¢ REGIAQ

CERTIDAO DE TRANSITO EM JULGADO

Contifica « dew fé que. segunds contagem de prazo do resprctive expedivnte no PIE. o decishe acérdAo retra transitou em julgado em 14102021

S50 Paule, 20 ds autubro de 2021

Como o direito da Recorrente de excluir o ICMS da base de célculo do PIS e da
COFINS se iniciou em 2017, e considerando que o pedido de ressarcimento do
PIS ndo cumulativo - Exportagao é relativo ao 3° trimestre de 2014, ndo se pode
considerar que havera risco de mutabilidade do valor do crédito a compensar,
mormente porque a decisdo ja transitou em julgado.

Portanto, reputo inaplicaveis, & espécie, as disposi¢bes dos artigos 32, § 3°e 81,
ambos da IN SRF 1.300/2012.

Tanto na Manifestacdo de Inconformidade quanto no Recurso Voluntario, a
Recorrente descreve seu 0 processo produtivo, informando a origem, o
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fundamento legal e a forma de apuracgdo dos créditos (ordinarios e presumidos),
cujo ressarcimento e compensagéo foram pleiteados.

A Delegacia de Julgamento, entretanto, deixou de apreciar essa parte da defesa
em razdo da matéria ndo ter sido objeto do Despacho Decisoério, posto que o
pedido de ressarcimento foi indeferido sem analise do mérito.

O atual estagio do processo indica a possibilidade de existéncia de um direito
creditorio ndo analisado pela unidade de origem da DRF, fundada apenas na
suposta possibilidade de alteracdo do valor do crédito pleiteado em razdo de
acdo judicial, que além de ndo se referir ao crédito pleiteado, atualmente, se
encontra definitivamente julgada.

Destarte, por ndo restar nenhum oébice & analise do direito creditdrio pleiteado,
ndo efetuado no ambito do despacho decisério, visando evitar a supressdo de
instancia e em observancia aos principios constitucionais da ampla defesa e do
contraditério, deve ser o presente processo retornado a unidade de origem para
que se proceda a analise do mérito do pedido de ressarcimento e da declaracéo
de compensacdo, como ja determinado por esta Turma Julgadora, em outra
composicdo, em situacdo analoga a esta:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuracdo: 01/04/2011 a 30/06/2011

DIREITO CREDITORIO NAO ANALISADO. PEDIDO DE
RESSARCIMENTO E DECLARACAO DE COMPENSACAO. SUPERACAO
DO FUNDAMENTO JURIDICO PARA ANALISE DE MERITO.
NECESSIDADE DE REANALISE DA EXISTENCIA DO CREDITO.
RETORNO DOS AUTOS COM DIREITO AO REEXAME DO DESPACHO
DECISORIO.

Superado fundamento juridico para analise de mérito de pedido de ressarcimento
e da declaragdo de compensacdo antes de decisdo em processo administrativo
deve os autos retornar a unidade de origem para que se proceda o reexame do
despacho decisorio, com a verificacgdo da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do crédito pleiteado, concedendo-se ao sujeito passivo direito a
novo e regular contencioso administrativo, em caso de ndo homologacao total.”

(CARF, Processo n° 10880.945004/2013-37, Recurso Voluntério, Acérddo n°
3201003.041 — 22 Camara / 12 Turma Ordinaria, Sessdo de 26 de julho de 2017,
Relator Paulo Roberto Duarte Moreira)

Portanto, voto por rejeitar as preliminares e, no mérito, dar parcial provimento
ao Recurso Voluntério, para anular o Despacho Decisério, determinando o
retorno dos autos a unidade de origem, com a analise de mérito do pedido de
ressarcimento/compensacéo, o que devera ser feito levando em consideracéo o
processo produtivo da Recorrente e 0 conceito contemporaneo de insumos, nos
termos do que foi julgado pelo REsp 1221.170 PR, e mediante a verificacdo dos
documentos acostados e outros que julgar necessarios, com regular intimacéo a
Recorrente, instaurando-se novo contencioso administrativo, na hipétese de
inconformidade da Recorrente.
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Conclusao

Importa registrar que as situacdes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela consignadas sdo aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1°, 2° e 3° do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acordao paradigma, no sentido de rejeitar as preliminares
arguidas e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntério, para anular o despacho
decisério, determinando o retorno dos autos a unidade de origem para analise de mérito do
pedido de ressarcimento/compensacdo, levando-se em consideracdo o processo produtivo do
Recorrente e 0 conceito contemporaneo de insumos, nos termos do que foi julgado pelo STJ no
REsp 1221.170 PR, mediante a verificagdo dos documentos acostados aos autos e outros que
forem julgados necesséarios, com regular intimacdo ao Recorrente, instaurando-se novo
contencioso administrativo, na hipotese de inconformidade do Recorrente.

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis — Presidente Redator



